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MOÇÃO
 
 

Apela ao Senhor Diretor-Geral da Agência Nacional de
Transportes Terrestres – ANTT, que empreenda esforços
para a construção de um trevo no Km 89 da Rodovia BR-116,
no Município de Monte Castelo/SC

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o acesso a comunidade do Lageadinho, localizado no Km

89 da Rodovia BR-116, no Município de Monte Castelo/SC, apresenta risco constante
de acidentes em razão da visibilidade limitada e do elevado fluxo de veículos, inclusive
transporte escolar, que trafegam diariamente pelo local;

 
- a ausência de infraestrutura adequada no referido acesso

expõe cerca de 80 famílias e diversas empresas, afetando aproximadamente 600
pessoas e 300 veículos diariamente, além de comprometer a segurança e a mobilidade
da comunidade; e; e

 
- a construção de um trevo no local, com ampla visibilidade

em ambos os sentidos da rodovia, proporcionará melhores condições de tráfego,
segurança viária e desenvolvimento econômico, contando inclusive com a
disponibilidade da própria comunidade para doar o terreno necessário à viabilização da
obra

 
requer o encaminhamento de Moção ao Diretor-Geral da

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, senhor Guilherme Theo Rodrigues
da Rocha Sampaio nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Dr. Vicente Caropreso apela a Vossa Senhoria que
empreenda esforços para viabilizar a construção de um trevo no quilômetro 89 da
Rodovia Br-116, no Município de Monte Castelo/SC, com vistas a garantir mais
segurança no trânsito e atender ao justo anseio da comunidade local. Atenciosamente,
Deputado Padre Pedro Baldissera - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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